
Disposições Gerais  
 

Descumprimento do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - MULTA  
 
 

Fica estabelecida multa no valor do piso normativo da categoria, por descumprimento das 
obrigações de fazer contidas nesta Convenção Coletiva de Trabalho, revertendo seu 
benefício em favor da parte prejudicada. 

 


